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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM Nelson 6ª EMG 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso Nacional de Polícia Comunitária da SENASP

1.1.1.   Realização 

Este Comando Geral informa que o Curso Nacional de Promotor de 
Polícia Comunitária, promovido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 
(SENASP)  e  coordenado  pela  Diretoria  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa 
(DEIP), funcionará na Academia de Polícia Civil do Estado, sito à Rua Tabira 
nº 160 – Bairro da Boa Vista – Recife – PE, nas datas previstas, de acordo com 
o quadro abaixo: 

Período Local Horário Qtda.  PM/OME

17 a 21 SET 2007 ACADEPOL 07h30 02

24 a 28 SET 2007 ACADEPOL 07h30 02

Em  conseqüência,  determino  que  os  Comandantes  das 
Organizações Militares  Estaduais  (OME),  com responsabilidade territorial  e 
especializadas, da Região Metropolitana do Recife,  apresentem os Policiais 
Militares, no local e no horário acima designado, para a realização do curso. 
(Nota nº 058/2007/DEIP/2).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇAO DE OFICIAL 

1.1.0.    Designação  de  Função

Tendo em vista o deslocamento do Comandante Geral, no período 
de 08 a 12 de setembro do corrente ano, a Cidade do Rio de Janeiro – RJ, com 
a finalidade de participar da 7ª Feira Internacional de Tecnologia, Serviços e 
Produtos  para  Segurança  Pública  e  Conferência  Executiva  de  Segurança 
Pública para a América  do Sul  da  IACP, passa a responder  pelo Comando 
Geral da Corporação, no citado período, o Cel PM Mat. 1702-7, Romero de 
Paiva Souza, cumulativamente com a Chefia do EMG. (Nota nº 024/2007/CG).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM Mat.  21192-3/13º  BPM,  Adriano  Rodrigues  de  Aquino, 
convocado para Inspeção de Saúde para possível matricula no CFC PM/2007, 
através da Portaria do Comando Geral nº 147, de 08 AGO 2007, publicada no 
Aditamento ao BG nº 147, de 08 AGO 2007, o qual teve correção na sua data 
de Praça, conforme publicação no BG nº 162, de 29 AGO 2007, solicita sua 
transferência  do  Curso  da  1ª  para  2ª  Turma,  por  motivos  particulares:  - 
Deferido, o CRESEP adote as providências.  (Nota nº 023/2007/CRESEP).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE AGENTE PÚBLICO TEMPORÁRIO 

3.1.0.   Requerimento Despachado

Glebson Fernandes da Silva, Mat. 102386-1, RG nº 5.813.834/SSP-
PE, CPF nº 010.373.374-41, Agente Público Temporário, contratado por prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento   das   férias  relativas  ao  ano  de  2004: -  Indeferido,  quanto  ao 
pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  de  2004,  por  haver  percebido, 
conforme demonstrativo de pagamento referente ao  mês de Dezembro de 
2004, e  informação oriunda da Diretoria de Finanças (SSAFP).  (Nota nº 
044/2007/DP-5).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 1434, de 03 SET 2007

                        EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4°  do  Decreto  Estadual  n° 
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM Mat.  26413-0/2º  BPM,  José  Correia  Gomes  Filho 
(considerando o constante do Ofício n° 1834/GAB/Cor. Ger., de 10 JUL 2006, 
Protocolo nº 1343/2006 e Parecer nº 021/2006 – Cor. Aux. BM, Protocolo nº 
1343/05 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: 
Acusado  oficialmente  por  ter  conduta  irregular  e  praticado  ato  que  afete  a 
honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe quando no ano de 2005 
o Aconselhado exercia as funções de despachante do DETRAN-PE, quando 
após sua assinatura, em procuração particular, fazendo-se passar pelo Sr. José 
Severino de Lima, em requerimento aquele Órgão de Trânsito Estadual, para 
obter a 2ª via  do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo), 
o que logrou êxito. Instaurado Sindicância, constatou-se através do Instituto de 
Criminalística Prof. Armando Samico, a autoria de falsificação por parte do 
aconselhado no que concerne ao Boletim de Movimentação de Veículo, além 
de ter sido verificado nos autos que o militar em comento já se envolveu em 
casos idênticos; 

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1435, de 03 SET 2007

      EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de 
                          Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
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em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO  75,  os  Soldados  PM  Mat. 30870-6/16° BPM,  Rinaldo  Bezerra 
Belo, Mat.  22662-7/BPChoque, Zaqueu Antônio de Andrade e Mat. 21575-
9/16°  BPM,  Wilson  Jordão  Costa  (considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
1102/GAB/Cor. Ger., de 05 ABR 06, Protocolo n° 734/2006 e Auto de Prisão 
em  Flagrante  Delito  da  1ª  Superintendência  Regional  da  Polícia  Civil  da 
Paraíba e seus anexos,  todos apensados a esta Portaria),  pelo seguinte fato: 
Acusados oficialmente por terem conduta irregular, além de terem praticado 
atos que afetaram a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da 
classe, quando o cidadão conhecido por Olavo, prestou queixa na Delegacia de 
João Pessoa-PB, de assalto por indivíduos que lhe roubaram R$ 10.000,00 (dez 
mil  reais).  Que a partir  deste  instante  o  Agente  da Polícia  Civil  Rizonaldo 
Cavalcante  Bezerra  Medeiros,  juntamente  com outros  agentes,  munidos  de 
algumas  características  dos  indivíduos,  passadas  pela  vítima  acima  citada, 
começaram a investigar, e na tarde do dia 22 MAR 06, no centro da Cidade de 
João Pessoa-PB, reconheceu dois rapazes em companhia de outros dois e com 
a ajuda de dois policiais militares, conseguiram abordar e prender os mesmos. 
Que  três  foram  identificados  como  sendo  os  policiais  militares  ora 
Aconselhados e o outro civil, e sendo, levados para à Delegacia, dois foram 
reconhecidos pela vítima já citada como os autores do assalto de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). Que juntamente com eles foram encontrados uma Pistola Cal. 
380, n° KLJ 85292 com dois carregadores municiados, um veículo Ipanema e 
uma moto;

II - Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter os Soldados PM Mat. 30870-6/16° BPM, Rinaldo Bezerra 
Belo; Mat.  22662-7/BPChoque,  Zaqueu Antônio de Andrade e Mat.  21575-
9/16° BPM; Wilson Jordão Costa ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 01; 

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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Nº 1436, de 03 SET 2007

           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de 
                               Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27223-0/Agregado, Maurício da Silva Gomes, 
pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 1535/GAB/Cor.Ger., de 
31 JUL 03 e seus anexos): Por haver sido acusado oficialmente por ter conduta 
irregular quando, no dia 25 FEV 02, aproximadamente às 18h15, no interior do 
CREED, aproveitando-se de um problema no fornecimento de energia elétrica, 
e em conjunto com os ex-PPMM Carlos Fernando Alves e Alexandre José de 
Oliveira  Lima  e  os  Soldados  PM  Mat.  25252-2/17º  BPM,  Valdeque  José 
Marques e Mat. 29876-0/11º BPM, Cícero Alexandre da Silva Filho, ceifado a 
vida do Sd PM Elias Andrade da Silva, com golpes de faca-peixeira artesanal, 
em virtude de desentendimentos anteriores  da vítima com o Sd PM Cícero 
Alexandre, conforme denúncia do Ministério Público; 

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1437, de 03 SET 2007

 EMENTA: Extinção de Processo Administrativo Disciplinar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4°  do  Decreto  Estadual  n° 
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I  -  Extinguir  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado 
mediante a Portaria do Comando Geral nº 840, de 11 DEZ 00, publicada no 
Boletim Geral nº 234, de 18 DEZ 00, em desfavor do Cb PM Mat. 20540-0, 
Josinaldo Luciano da Silva, com fulcro no Art. 5º, LV, da CF/88;

II  -  Determinar  à  Diretoria  de  Pessoal  que  encaminhe  cópia  da 
presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1475, de 04 SET 2007

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94 e,  com esteio no Art.  100,  § 8º, da Constituição do 
Estado de Pernambuco, c/c o  Art. 13, Inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
2003 (Lei  de  Promoção de Praças),  aliado as  deliberações  expendidas  pela 
Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 
30 AGO 2007,

R E S O L V E:

I - Promover “Post Mortem” à Graduação de Primeiro Sargento PM 
o ex-2º Sgt PM Mat. 951051-6/2º BPM, Georgiano da Silva Moura, a/c de 17 
FEV 2007.

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1476, de 04 SET 2007

EMENTA: Promove Praça “Post Mortem”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589,  de 16 JUN  94  e,  com  esteio  no  Art.  100,  §  8º, da Constituição do 
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Estado de Pernambuco, c/c o  Art. 13, Inciso II, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
2003 (Lei  de  Promoção  de Praças),  aliado  as  deliberações expendidas  pela 
Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 
30 AGO 2007,

R E S O L V E:

I  -  Promover  “Post  Mortem”  à  Graduação  de  Cabo  PM  o  ex-
Soldado PM Mat. 26784-8/CFARM, Manoel José dos Santos Filho, a/c de 28 
DEZ 2006.

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1477, de 04 SET 2007

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º, 14, 15, I e III, e 19, 
todos da Lei n° 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção de Praças), aliado 
as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 
Extraordinária realizada no dia 30 AGO 2007,

R E S O L V E:

I  -  Promover  em  ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Subtenente PM, a/c de 25 MAI 2007, pelo critério de antigüidade, o 1º Sgt PM 
Mat.  16600-6,  João  Eudes  Rodrigues  Silva, ficando,  por  conseguinte, 
classificado no Pecúlio Geral da PMPE entre os Subtenentes PM Mat. 17587-0, 
Josemilson Moura Araújo e Mat. 14566-1, Francisco Dantas dos Santos;

II  -  Promover  em  ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Subtenente PM, a/c de 25 MAI 2007, pelo critério de antigüidade, o 1º Sgt PM 
Mat.  1549O-3,  Valdeck  Ferreira  de  Barros, ficando,  por  conseguinte, 
classificado no Pecúlio Geral da PMPE entre os Subtenentes PM Mat. 16036-9, 
Marcondes de Freitas Moreira e Mat. 15782-1, Paulo Donato Rosa;

III  - Promover  em ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Primeiro  Sargento PM, a/c  de 30  JUN  2004,  o  2º PM Mat.  31361-0,  José 
Ricardo Ferreira de Lima, ficando,  por conseguinte,  classificado no Pecúlio 
Geral  da  PMPE  entre  os  Primeiros  Sargentos  PM  Mat.  30051-9,  Oliveira 
Santos Silva e Mat. 31711-0, Severino Paulo Maciel Sobrinho;
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IV  - Promover  em ressarcimento  de  preterição  à  Graduação  de 
Primeiro Sargento PM, a/c de 30 JUN 2004,  o 2º PM Mat. 920896-9, Cícero 
Maciel  de Assis,  ficando,  por conseguinte,  classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE entre os Primeiros Sargentos PM Mat. 19525-1, Geraldo Barros do N. 
Filho e Mat. 920215-5, Arnaldo Elias de Aguiar;

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1478, de 04 SET 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, I, 8º, 15, I e 19, todos da 
Lei  n°  12.344,  de  29  JAN  03  (Lei  de  Promoção  de  Praças),  aliado  as 
deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 
Extraordinária realizada no dia 30 AGO 2007,

R E S O L V E:

I  -  Promover  à  Graduação de  Terceiro  Sargento PM, a/c  de 20 
AGO 2007,  pelo  critério  de  Antigüidade,  o  Cabo  PM Mat.  20432-3,  José 
Adelson dos Santos, ficando, por conseguinte, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 13855-0, Reinaldo Nogueira da 
Silva;

II - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 20 AGO 2007, pelo 
critério de Antigüidade, o Sd PM Mat. 17152-2, Miguel Ângelo de Melo Costa, 
ficando,  por  conseguinte,  classificado  no  Pecúlio  Geral  da  PMPE 
imediatamente após o Cb PM Mat. 18623-6, Paulo da Silva Neto;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de  20 AGO 2007.

--oo(0)oo--

Nº 1479, de 04 SET 2007 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 5º, I, 19 e 26, XII, todos da Lei nº 12.344, 
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de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), aliado as deliberações expendidas 
pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no 
dia 30 AGO 2007,

R E S O L V E:

I  -  Promover  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento  PM,  a/c  de 30 
AGO 2007, pelo critério de antigüidade, o  Cabo PM Mat. 23430-3, Jesus Ivan 
Graciano de Albuquerque,  ficando,  por conseguinte,  classificado no Pecúlio 
Geral da PMPE imediatamente após o 3º Sgt PM Mat. 20432-3, José Adelson 
dos Santos;

II - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 30 AGO 2007, pelo 
critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 20218-5, Amauri Nunes de Magalhães, 
concluinte  do  CFC/2006,  ficando,  por  conseguinte,  classificado  no  Pecúlio 
Geral da PMPE imediatamente após o Cabo PM Mat. 17152-2, Miguel Ângelo 
de Melo Costa;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
contando seus efeitos a partir de 30 AGO 2007.

--oo(0)oo--

N° 1494, de 11 SET 2007

EMENTA: Altera o Anexo Único da Portaria do Comando 
                    Geral  nº  2064, de 15 DEZ 2006, publicada no 
                     SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

Considerando  a  necessidade  da  observância  do  princípio  da 
eficiência na tomada de decisões em processos administrativos que têm por fim 
a prática de atos na área de gestão de pessoas, 

R E S O L V E:

Art. 1º  - O item 23 do Anexo Único da Portaria do Comando Geral 
n° 2064, de 15 DEZ 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Anexo Único
Item Atos Administrativos que Tratam 

de:
DOE BG SP BI/DP BI/OME
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23 Ajuda de Custo (movimentação por necessidade do serviço):

Movimentação na Área da OME X

Demais Casos X

Art. 2° - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

--oo(0)oo--

N° 1497, de 11 SET 2007

EMENTA: Suspensão  de  Licença para Tratar de Interesse 
                    Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso X, alínea “g”, do  Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

Suspender  a/c  de  14  SET  2007,  o  gozo  da  Licença  sem 
Vencimentos para Tratar de Interesse Particular (L.T.I.P), de acordo com o Art. 
132, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, concedida  em prorrogação,  por mais 02 
(dois) anos, a/c de 1º ABR 2006, conforme publicou o Boletim Geral nº 123, 
de 04 JUL 2006, ao servidor público desta Corporação, Médico I SM-1,  Mat. 
980146-4, Clóvis de Souza Barbosa Neto.

5.0.0.  INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO 
 
A  Diretora-Presidente  do IRH-PE:  Ana Cristina  Valadão Cavalcanti 

Ferreira. Em: 29 AGO 2007,

R E S O L V E:

Relação de Processos Indeferidos

Vínculo Mat. Nome Servidor/
Requerente

N.º Processo ASSUNTO

PMPE 9108530 Marcos  Lira 
Falcão

Ofício  nº 
568/2007/SD/D
P-3

Devolução  de 
Contribuição 
Previdenciária
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PMPE 9204997 Marcos  Aurélio 
de  Holanda 
Barros

Ofício  nº 
568/2007/SD/D
P-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

PMPE 197114 Moacir  Barbosa 
de Lima

Ofício  nº 
568/2007/SD/D
P-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

PMPE 235245 José  Tavares  da 
Silva

Ofício  nº 
569/2007/SD/D
P-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

PMPE 9205365 Antônio  Aylson 
Vieira de Melo

Ofício  nº 
569/2007/SD/D
P-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

PMPE 213454 Franscisco  de 
Assis Cavalcanti

Ofício  nº 
569/2007/SD/D
P-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

 
(Transcrito do DOE n° 165, de 31 AGO 2007)

Diretora-Presidente  do  IRH-PE:  Ana  Cristina  Valadão  Cavalcanti 
Ferreira. Em: 15 AGO 2007,

R E S O L V E:

Relação de Processos Indeferidos

Vínculo Mat. Nome Servidor/
Requerente

Nº Processo Assunto

PMPE 150231 João Francisco de 
Melo Cavalcanti

103714/07 Devolução  de 
Contribuição 
Previdenciária

PCR 19.341-0 Lindinalva 
Lourenço da Silva

57600/07 Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

PMPE 245216 Geraldo  Aurino 
de Lima

Ofício  nº 
592/2007/SD/
DP-3

Devolução de 
Contribuição 
Previdenciária

 
(Republicada por ter saído com incorreções)

(Transcrito do DOE n° 165, de 31 AGO 2007)
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6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 013/07 – Fornecimento de 
medicamentos em geral de uso humano. Valores dos Contratos: R$ 18.655,90 
(dezoito mil  seiscentos  e  cinquenta  e cinco reais e noventa  centavos)  e  R$ 
8.545,10  (oito  mil  quinhentos  e  quarenta  e  cinco reais  e  dez centavos)  em 
favor, respectivamente, das seguintes empresas: Drogaria Quatro Cantos Ltda e 
Expressa  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda.  Fato  Gerador:  Por  não 
acudirem  interessados  a  licitações  anteriores,  bem  como,  propostas 
apresentadas com preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso V 
e VII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 30 AGO 2007.

(Transcrita do DOE  n° 165, de 31 AGO 2007)

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

TOMADA  DE  PREÇOS  nº  001/2007-CPL/CSO  -  Objeto:.Contratação  de 
pessoa jurídica para realizar os serviços de reforma das instalações físicas do 
CFAP – Curado/PE. Abertura: 19/09/2007 às 10h00. OBS: O edital, na íntegra, 
poderá ser retirado na CPL/CENTRAL, sita à Praça do Derby, s/nº Derby – 
Recife/PE, das 07h00 às 13h00, ou através do site  www.pm.pe.gov.br Fones: 
(81) 3412.1124 e 3412.1203. Recife/PE, 30 AGO 2007.

(Transcrita do  DOE  n° 165, de 31 AGO 2007)

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao  BG  nº  170,  de  12  SET  2007,  versando  sobre  Extrato  de  Decisões  da 
Comissão de Promoção de Praças.

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

E disse: Não temas, homem muito amado, paz seja contigo; anima-
te, sim, anima-te. E, falando ele comigo, fiquei fortalecido, e disse: Fala, meu 
senhor, porque me fortaleceste.  (Dn 10:19)



14 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 170 
_________________________________________________________________________

 4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 1º BPTran nº 018, de 25 ABR 2007
Encarregado: Cap PM Mat. 920458-0, Amaro José de Barros Guimarães
Licenciando: Sd PM Mat. 980475-7/1º BPTran, Marcelo Mariano da Silva
Fato a Apurar: Prática de alterações por  parte  do  processado, com prejuízo ao 
                         sentimento  do  dever,  a  honra  pessoal,   o   pundonor  policial 
                         militar e ao decoro da classe

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a   Bem   da   Disciplina   foi   objeto   de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu múnus trazendo a lume, através do relatório de 
fls.  251 usque 262, a cujos termos me reporto, que o Licenciando afetou o 
sentimento  do  dever,  o  pundonor  policial  militar  e  o  decorro  da  classe, 
definidos no Código de Ética da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto nº 22.114, de 13 MAR 00, em seu Art. 4º, §§ 2º, 3º e 4º, além de ter 
infringido  os  preceitos  da  Ética  Policial  Militar  constante  do  Art.  27  do 
Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, opinando pelo 
Licenciamento “Ex-Offício”  a  Bem da  Disciplina  do  processado,  logo,  não 
reunindo condições de permanecer servindo nas fileiras da Corporação. 

O  Comandante  do  1º  BPTran,  em  solução  exarada  aos  autos, 
concordando com o parecer do Oficial Encarregado do presente feito, entendeu 
que o militar processado não reúne condições de permanecer nas fileiras da 
PMPE.

Do estudo de tudo quanto fora coligido aos autos, verificamos que 
na manhã do dia  30 MAR  2007, o licenciando, juntamente com o Sd PM Mat. 
930028-2/1º BPTran, Fábio Lopes de Araújo e o civil Aldo Paulo de Araújo, 
deslocaram-se à Ilha de Itamaracá-PE, com destino, precisamente, ao Atântico 
Bar,  situado nas  proximidades da Praça do Pilar,  em função de dias  antes, 
haver, o Sd PM Fábio Lopes, c/c algumas conhecidas a promoção de uma festa 
naquela  localidade.  No  dia  anterior,  ou  seja,  em  29  daquele  corrente,  o 
licenciando efetuara a troca das placas do veículo que iriam utilizar, como de 
fato utilizaram, o celta da cor prata de placas originais KHY 1789/PE, este da 
propriedade do Sr. Durval Mariano da Silva, irmão do aqui processado, pelas 
placas  KIZ  8060/PE,  clonadas  de  um  outro  veículo  com  idênticas 
características,  só  que  pertencente  a  também Sd PM Mat. 30028-2/1º  BPM, 
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Flávia Vieira Baima, sob o inconvincente argumento de evitarem multas nas 
lombadas eletrônicas.

Já  no local  definido como o ponto de encontro,  viera o Sd PM 
Fábio Lopes ser cientificado pela Srt.ª Suziane Queiroz da Silva, em ligação 
telefônica, de que as convidadas não mais iriam participar da festa, ocasião em 
que todos decidiram pagar suas despesas e iniciar o deslocamento de retorno. 
Estando todos embarcados no veículo de placas clonadas, ao se aproximarem 
da  lombada  eletrônica  localizada  em  Itapissuma-PE,  suspeitaram  da 
possibilidade de estar um individuo armado em um ponto de ônibus, momento 
em que decidiram retornar  para  efetuarem a abordagem,  tendo,  então,  sido 
detido apenas o Sr.  Valdernandes Pereira da Silva, uma vez que uma outra 
pessoa, até o presente não identificada, teria se evadido ao perceber a ação do 
licenciando e seus amigos, deixando, porém, cair uma pochete contendo certa 
quantidade de entorpecente, especificamente 99,002 (noventa e nove gramas e 
dois  miligramas)  da  droga conhecida  por  “CRACK” e  uma arma de  fogo. 
Certo,  restara  coligido,  que com o Sr.  Valdernandes nada de irregular  fora 
apreendido, no entanto, fora o mesmo algemado e embarcado no veículo.

A partir deste momento, já não bastassem as controvérsias acerca 
dos  horários,  pois  a  vítima  e  sua  esposa  testemunharam  que  os  fatos  se 
iniciaram logo após as 06h30, e o licenciando e seus acompanhantes alegaram 
que abordaram a vítima por volta das 10h30; outra se estabelecera, uma vez 
que o processado dos autos e seus amigos promoveram a versão de que iriam 
conduzir o detido para delegacia após terem tomado conhecimento de que se 
tratava de um apenado da Penitenciária Agro Industrial São João, antiga PAI, 
em cumprimento de sentença no regime semi-aberto, e este, por recear a perda 
do benefício da progressão de pena, teria proposto o pagamento da importância 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como garantia de sua liberação, ocasião em 
que decidiram aceitar  a proposta,  no entanto,  com a pretensão de efetuar a 
prisão em flagrante delito dos responsáveis e  envolvidos na corrupção ativa. 
Não só em contrário, mas também em total discrepância, a vítima sustentara 
que, ao ser cientificada de que iria ser conduzida para delegacia, teria declarado 
que nada teria a temer, vindo então, os responsáveis por sua detenção, aporem 
um capuz preto por sobre sua cabeça, retirando-o instantes depois, para, após 
circularem por cerca de 15 (quinze) minutos, pararem em uma via carroçável 
em sentido de direção à Cidade de Abreu e Lima-PE, ocasião em que fora ele 
desembarcado  e  posicionado  de  joelhos,  tendo  então  o  Sr.  Aldo  exigido  o 
pagamento da importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sob pena de o 
matarem, imputando-lhe não só a posse da droga, mas também da arma de 
fogo.

Fato,  é  que a  Sr.ª  Viviane Maria  da Silva,  esposa da vítima,  já 
tentava, desde às 08 horas, sem sucesso, contato telefônico com seu esposo, 
uma vez que o Sr.  Wellington Joaquim de Almeida,  conhecido por  “Léo”, 
pessoa esta que  a  pedido  daquela  senhora  tivera  se  deslocado  no  carro  da 
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vítima até às proximidades da ponte da Ilha de Itamaracá com o intuito de 
apanhá-la, a alertara de que não o havia encontrado no horário marcado, às 
07h30, e nem conseguido falar-lhe ao telefone, tendo retornado após aguardar 
no local por cerca de 30 (trinta) minutos.

Os autos denotam que a dita senhora efetuara diversas e seguidas 
ligações telefônicas para o celular da vítima, as quais inicialmente não eram 
atendidas, e quando foram, não tiveram sido feitas por seu esposo, mas sim por 
uma pessoa estranha, posteriormente identificada como tendo sido por vezes o 
Sr.  Aldo e outras o Sd PM Fábio Lopes,  os  quais  garantiam-lhe que o Sr. 
Valdernandes estaria bem, porém, diante da insistência da mesma em falar com 
seu esposo, tais estranhos finalmente consentiram-lhe o contato, oportunidade 
em que a  vítima solicitara-lhe  que,  com a ajuda de “Léo”,  empenhasse ou 
vendesse seu veículo, um Fiat Palio Weekend, da cor vermelha, de placas KIY 
2847/PE,  de  sorte  que  levantasse  a  importância  de  R$ 10.000,00  (dez  mil 
reais), sem, contudo, lhe revelar as razões do pedido. Nos contatos posteriores, 
a Sr.ª Viviane passara a suspeitar que seu esposo estaria sendo vítima de um 
seqüestro,  em razão  do  fato  de  que,  diante  das  ligações  telefônicas,  nunca 
tivera   ele   atendido   seu   telefone,   e,   em   dado   momento,   ter   a   vítima 
nervosamente alegado que “Eles” não queriam o carro, isso na oportunidade 
em que ela o tivera cientificado de que não conseguira sucesso na obtenção da 
importância total do dinheiro exigido, mas tão somente R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) emprestados pela pessoa do Sr. Humberto Ricardo Albuquerque da Silva, 
conhecido da vítima que atende pela alcunha de “Beto”. 

De fato tivera o Sr. Humberto, em suas declarações, atestado que 
houvera sido procurado pela Sr.ª Viviane por volta das 07h40 daquela mesma 
data,  a  qual  alegara-lhe  que  seu  esposo  houvera  sido  seqüestrado  e  tais 
seqüestradores exigiam-lhe certa importância em dinheiro para libertação do 
mesmo.  De igual  modo,  tivera  a  mesma senhora,  em conformidade com o 
depoimento  do  Sr.  Wellington,  revelado  a  este,  na  oportunidade  em  que 
solicitara-lhe vender ou empenhar o veículo de seu esposo, a crença de que o 
mesmo seria vítima de um seqüestro.

Orientada  pela  mãe  e  irmã  da  vítima,  bem  como  pelo  Sr. 
Wellington, estando acompanhada por este último, a Sr.ª Viviane comparecera 
à sede do Grupo de Operações Especiais – GOE, da Polícia Civil, isso por volta 
das 11h30, tendo lá relatado todo ocorrido ao Bel. Antônio Barros Pereira de 
Andrade,  o  qual  passara  a  conduzir,  indiretamente,  todos  os  contatos 
telefônicos entre a solicitante e os possíveis seqüestradores, de sorte que restara 
estabelecido um encontro nas margens da BR 101,  defronte à CEASA, por 
volta das 15 horas, para que se fosse efetuado o pagamento exigido.

Antes mesmo da chegada da Srª  Viviane com a importância em 
dinheiro ao local previamente estabelecido, já se encontravam circulando pelas 
redondezas o licenciando e seus amigos, os quais, em  depoimentos  uníssonos, 
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declararam terem passado pelo local marcado e ao se darem conta que a dita 
senhora ainda não havia chegado, resolveram efetuar o retorno por sobre um 
dos viadutos, ocasião em que puderam verificar a chegada e o estacionamento 
do veículo da vítima no acostamento da via, bem como o desembarque de uma 
senhora e um homem, os quais atravessaram a pé a rodovia abandonando o 
veículo aberto  e  com motor  ligado,  conforme lhes  tivera  sido determinado. 
Desconhecendo  que  o  efetivo  do  GOE  se  encontrava  estrategicamente 
posicionado nas circunvizinhanças, estando o Sd PM Fábio Lopes ao volante 
do celta, este o estacionara próximo ao da vítima, tendo desembarcado o Sr. 
Aldo, o qual se certificara da existência do dinheiro no interior do cofre do 
veículo,  assumindo  o  volante,  e,  mais  adiante,  quando todos  pararam,  fora 
então  libertado  o  Sr.  Valdernandes,  ao  qual  fora  determinado  a  assumir  o 
volante de seu veículo e tomar destino.

Na tentativa de descaracterizar a interpretação de que buscavam se 
locupletar  com  a  importância  extorquida,  o  licenciando  e  seus  amigos 
sustentaram que orientaram a vítima a ir em busca de sua esposa para que fosse 
efetuado o pagamento do saldo restante, uma vez que tinham recebido apenas 
os R$ 2.000,00 (dois mil reais) dos R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  exigidos,  e 
nesse encontro, então, promoveriam a prisão de todos, contudo, em virtude do 
veículo da vítima ser mais possante, este desenvolvera velocidade superior e 
abrira  considerável  distância  do  veículo  em  que  se  encontravam.  Em 
contrapartida porém, a própria vítima declarara que ao iniciar deslocamento na 
condução de seu veículo pode observar  o  veículo de seus seqüestradores  o 
ultrapassar, desconhecendo o sentido que tomaram em seguida.

Ocorre que a vítima fora primeiramente abordada pelo efetivo do 
GOE,  ainda  na  BR  101,  nas  proximidades  da  CEASA,  em  sentido  de 
deslocamento  direcional  Recife-Igarassu,  já  o  licenciando  e  seus 
acompanhantes foram abordados e detidos em deslocamento direcional diverso 
daquele,  com destino à  Av.  Recife,  próximo ao edifício  da Justiça  Federal, 
sendo  todos  conduzidos  à  sede  do  GOE  e  determinado,  pela  autoridade 
policial, a lavratura do competente auto de prisão em flagrante delito.

Em defesa ao processado dos autos, constatamos que o Bel. Gilson 
Barbosa  de  Souza,  OAB  nº  18.931/PE,  preliminarmente  pleiteara  o 
sobrestamento deste feito administrativo, sob a alegação de que do instrumento 
inaugural não se extrai qualquer peça que não guarde correspondência a um 
tipo  penal,  logo,  sendo  cediço  do  conhecimento  de  todos  a  exclusiva 
competência da esfera penal em conhecê-los, havendo, portanto, a necessidade 
de aguardo de pronunciamento Jurisdicional para que a Administração Pública 
possa então deliberar.

Aduziu  ainda  o  nobre  Defensor,  que  dos  autos  carecem provas 
suficientes  à  caracterização  de  qualquer  ilícito  disciplinar  por  parte  do 
licenciando,  fundamentando   seu   entendimento   apenas   no  depoimento  do 
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defendido e seus amigos, classificando ainda como dúbios os depoimentos da 
vítima e de sua esposa, por não se coadunarem, em alguns pontos específicos, 
com as declarações anteriormente oferecidas perante a autoridade policial, por 
ocasião da lavratura do flagrante, razão pela qual se fariam necessárias suas 
reinquirições,  passando  então  a  pugnar  pelo  arquivamento  do  processo 
disciplinar.

Em síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

De antemão haveremos de destacar, por ter se consubstanciado na 
principal  e  mais  marcante  constatação,  que  a  Defesa  Técnica  deixara  de 
efetivamente  promover  a  Defesa  do  licenciando  para  atacar  o  feito  e, 
vaziamente,  pleitear  seu  arquivamento  sob  a  frágil  tese  de  insuficiência  de 
provas.

Observemos ainda que a Portaria de Instauração contestada, além 
de  fazer  menção  ao  teor  constante  dos  anexos  do  expediente  nº  888/DP-
3/SSJD-SC/PL, de 20 ABR 2007, esclarecendo explicitamente que tratam de 
autos de prisão em flagrante delito lavrados em   desfavor  do  Licenciando  por 
envolvimento no seqüestro do qual fora vítima o Sr. Valdernandes, o Oficial 
Encarregado do feito, em um de seus primeiros atos, em Notificação Prévia, 
fizera  ciente  o  processado  das  possíveis  ofensas  carreadas  aos  valores 
profissionais, deveres éticos, sentimento do dever, pundonor policial militar e 
ao  decoro  da  classe,  em  função  das  acusações  impostas  pela  Autoridade 
Policial em dita peça, citando-as uma a uma. Então, nada há que se declarar em 
prejuízo de defesa por desconhecimento das acusações.

O flagrante, que servira de base de fundamentação para instauração 
deste processo administrativo, haveria, evidentemente, de se reportar a tipos 
penais,  afinal,  serve-se  à  propositura  de  uma  ação  judicial,  no  entanto,  da 
Notificação  Prévia  extrai-se  o  pleno  conhecimento  das  possíveis  afetações 
causadas aos deveres e valores mais essenciais de um policial militar em razão 
dos ilícitos perpetrados, estando ela em perfeita sintonia com o constante dos 
documentos referenciados na Portaria.

Equivoca-se, então, o nobre Defensor, ao atestar que o licenciando, 
aqui,  nesta  esfera  administrativa,  se vira provocado a justificar-se dos tipos 
penais perpetrados, posto que não fora, mas sim, restara convocado a defender-
se da aparente incompatibilidade de tais práticas com o exercício da função 
pública, em virtude das afetações já citadas.

Ademais,  quanto  ao  sobrestamento  requisitado,  lembramos  à 
Defesa  que  o  Administrador  Público,  para  a  prática  de  ato  administrativo 
disciplinar, após regular Processo Administrativo Disciplinar, não depende da 
conclusão da ação penal instaurada contra o servidor. Esse entendimento não é 
só deste Comandante, mas também do Supremo Tribunal  Federal  ao  julgar  o 
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Mandado  de  Segurança  nº  23401/DF.  Ressalta-se  ainda  que,  ao  Poder 
Judiciário, cabe tão somente analisar a legalidade do ato administrativo e não a 
motivação  dele,  em  face  de  seu  revestimento  discricionário,  inexistindo 
interdependência entre os juízos administrativo e criminal, logo, descabido está 
o aguardo de trânsito de sentença penal para se aplicar sanção administrativa 
contra qualquer administrado, principalmente quando as circunstâncias de seu 
envolvimento nos tipos perpetrados afrontam o decoro e o pundonor policial 
militar,  posto que seus atos poderiam até não se configurarem crimes,  mas 
ainda assim constituírem-se em infração funcional.

No  que  tange  às  provas,  discordaremos  veementemente  dos 
argumentos  da  Defesa,  pois  são  elas  abundantes  e  contundentes,  estando, 
inclusive, harmônicamente carreadas aos autos.

Ressaltemos, finalmente, que a Administração Pública, na pessoa 
do  Oficial  Encarregado,  fora  diligente  na  tramitação  do  processo 
administrativo,  com  plena  observância  ao  prescrito  pelo  Art.  5º,  LV,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil,  bem como pela Portaria do 
Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no  SUNOR nº 002, de 31 
JAN 07, quanto à salvaguarda das Garantias Constitucionais do processado e 
aos procedimentos estabelecidos para elaboração do Processo Administrativo 
de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina.

A  versão  apresentada  pelo  licenciando  e  seus  amigos  de  que 
objetivavam efetuar  a  prisão  de  seus  corruptores,  além de  ter  se  revelado 
apenas  agora,  entranhada  a  este  procedimento,  posto  que  não  emergira  em 
nenhum outro momento, nem mesmo nos autos do flagrante, apresenta-se mais 
como uma incongruência do que como elemento suscitador da dúvida. Ora, se 
o objetivo era tal, por qual motivo não comunicaram a ocorrência ao Centro 
Integrado de Operações de Defesa Social – CIODS? Por que determinaram à 
Sr.ª Viviane que deixasse o veículo com o dinheiro no acostamento da rodovia, 
aberto e com as chaves na ignição, se ela haveria de ter sido detida no ato do 
pagamento da importância dos R$ 2.000,00 (dois mil reais), que já seriam mais 
que  suficientes  para  caracterização  do  flagrante  que,  em  tese,  buscavam? 
Seriam necessários mais R$ 8.000,00 (oito mil reais) para caracterização do 
crime  de  corrupção  ativa?  Por  qual  razão  libertaram  a  vítima  após  o 
pagamento? Qual a plausível explicação para terem sido detidos em local e 
direção totalmente diversa da seguida pela vítima?

Acrescente-se  ainda a  ilegal  substituição das  placas  originais  do 
celta  conduzido  pelo  licenciando  por  outras  clonadas  de  um  veículo 
pertencente  a  outro  policial  militar,  prática  da  qual  o  mesmo  se  mostrara 
confesso, revelar-se incompreensível e inaceitável, face a razão de ser de tal 
conduta, posto que, caso tenha realmente se dado por tamanha banalidade, este 
fato  per  si,   já  seria  mais  que  suficiente  para  o  entendimento  de  que  o 
processado não compreendera e muito menos absorvera a missão para qual a 
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Instituição  tentara  forjá-lo,  dando-nos  provas  incontestes  da  qualidade 
incompatível  de  seu  caráter  e  personalidade  à  vida  castrense.  Seria  mera 
coincidência a placa clonada pertencer, na verdade, ao veículo de uma igual, ou 
tudo previa e dolosamente arquitetado em prejuízo do bem estar e conceitos 
moral e profissional de uma companheira de farda? Certeza temos que a placa 
clonada  fora  escolhida  e  selecionada  por  pertencer  a  veículo  cujas 
características se identificavam com as do veículo conduzido pelo processado, 
tendo ele, que por força da função haveria de cumprir e fazer cumprir as leis e 
regulamentos,  incorrido  em  outra  ilegalidade,  além  de  feito  outros  nela 
incorrerem, ao mandar, desautorizadamente, confeccioná-las.

Os  depoimentos  oferecidos  pela  vítima  e  sua  esposa, 
contrariamente  ao  levantado  pelo  nobre  Defensor,  em  momento  algum 
apresentam contradições que justifiquem a necessidade de suas reinquirições. 
Caso tenha a Defesa crido que o fato de aqui, neste processo, terem ambos 
contestado algumas afirmações constantes de seus depoimentos  em autos do 
flagrante, a exemplo da negativa de que teriam os autores do delito ameaçado 
de morte a vítima, ou mesmo assumido o papel de seqüestradores, mais se 
mostram óbvias as razões do receio em confirmá-las diante do processado do 
que deslustram o entendimento promovido pelo estudo das peças. Além disso, 
repetimos, neste procedimento não se encontram em julgamento a prática dos 
crimes de seqüestro, ameaça de morte ou qualquer outro, para que busque a 
Defesa, com tamanho afinco, descaracterizá-los.

Neste diapasão, há ainda que se considerar os testemunhos dos Sr. 
Humberto  e  Sr.  Wellington,  que  dimensionam,  de  forma  cristalina,  a 
experiência vivida pela Srª Viviane com o desenrolar dos fatos aqui apurados, 
dando-se por conhecer as intenções do licenciando e seus acompanhantes com 
as exigências a ela efetuadas.

A  certeza  de  que  a  vítima  dos  autos  fora  extorquida  pelo 
licenciando e  seus companheiros  é conclusiva e  os elementos de convicção 
nesse sentido são harmônicos.

Os autos ainda dão conta da notícia da existência de registros da 
conversação mantida entre os autores da ilegalidade e a Srª Viviane, de cujas 
degravações se fora solicitado o acesso ao Delegado Titular do GOE, porém 
não  foram as  mesmas  encaminhadas,  mas  tal  prova  técnica  haverá  de  ser 
considerada em juízo. Das peças também constatamos que o Sr. Aldo Paulo de 
Araújo, do qual se faziam acompanhar o licenciando e o Sd PM Fábio Lopes, 
encontra-se em débito com a Justiça Pernambucana, pronunciado, com outro, 
pelo crime de roubo nos autos do Processo nº 231.1999.001153-1, em trâmite 
na 2ª Vara Criminal da Comarca do Paulista-PE, caracterizando-o, no mínimo, 
como pessoa de conduta duvidosa.
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Dos assentamentos  do acusado dos autos  observamos  alguns  de 
seus  elogios  em razão  de  serviços  prestados,  contudo,  tal  constatação,  sob 
nenhuma  hipótese,  o  autorizaria  a  agir  à  margem  da  legalidade,  como  se 
diferente fosse dos demais integrantes de nossa briosa Corporação.

A Deontologia Militar, os Valores e Deveres do Militar Estadual, 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  22.114,  de  13  MAR  00,  que  Aprova  o 
Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, 
foram violados, dada as desabonadoras condutas perpetradas pelo licenciando 
dos autos.

Todos preceitos e valores que concebemos com a investidura que 
recebemos, foram violentamente depreciados pelas práticas nas quais o militar 
em lide se vira envolvido, sendo inconcebível e, por demais, incoerente sua 
permanência nas fileiras desta gloriosa Corporação da qual fazemos parte, ao 
lado de integrantes que arriscam diariamente suas vidas, sem nos permitimos 
ao luxo de esquecer dos que já a perderam, no combate a práticas delitivas 
como esta e tantas outras.

No mérito, entendo que os fatos narrados nas peças dos autos já são 
necessários  e  suficientes  à  aplicação  da  pena  maior  de  licenciamento  ao 
acusado,  pela  garantia  assegurada  de  convicção  de  culpa  do  mesmo,  e 
assomados  a  estes  fatos,  a  consciência  de  que  as  práticas  perpetradas 
constituem-se em atos  de extrema indisciplina,  incompatibilidade funcional, 
atentatórios ao sentimento do dever, a honra e o pundonor policial militar e ao 
decoro  da  classe,  e  ainda  em  afronta  a  deveres  e  obrigações  basilares, 
estatuídos  não  só  na  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos  Policiais 
Militares  do  Estado),  mas  também no  Decreto  nº  22.114,  de  13  MAR 00 
(Regulamento  de  Ética  Profissional  dos  Militares  Estaduais),  não  tendo  o 
militar processado entendido que os pilares básicos da nossa Corporação são a 
Hierarquia e a Disciplina.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado do feito, que 
opinara pelo Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina do licenciando 
das fileiras da Corporação;

II - Aplicar ao Sd PM Mat. 980475-7/1º BPTran, Marcelo Mariano 
da  Silva  a  pena  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina, 
insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º,  
alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por entender que o mesmo praticou 
transgressão que afetou o sentimento do dever, a honra e o pundonor policial 
militar e o decoro da classe;
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III - Determinar a Diretoria de Pessoal que remeta cópia completa 
destes autos, devidamente solucionados, para Corregedoria Geral da SDS, de 
sorte  que se  junte ao Conselho de Disciplina  instaurado pela Portaria  deste 
Comando Geral nº 709, de 14 MAI 2007, em desfavor do Sd PM Mat. 930028-
2/1º BPTran, Fábio Lopes de Araújo;

IV - Remeter cópia desta decisão, do relatório do Encarregado do 
presente  Processo Administrativo Disciplinar  e  da  Solução do Comando de 
OME  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  ao  Diretor  de  Pessoal,  ao  Diretor  de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do  1º BPM;

V – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no 
Arquivo Geral.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


